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PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E MEIO AMBIENTE

[bookmark: _GoBack]Modelo de Requerimento para Adesão ao Programa de Aceleração Econômica de Gurupi (PAE)
À
Conselho de Inovação e Desenvolvimento Econômico de Gurupi
Assunto: Requerimento de Adesão ao Programa de Aceleração Econômica de Gurupi (PAE) e Concessão de Incentivos Fiscais22.
Prezado(a) Senhor(a) Secretário(a)/Coordenador(a),
A empresa [NOME COMPLETO DA EMPRESA], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº [NÚMERO DO CNPJ], com Inscrição Estadual/Municipal nº [NÚMERO DA INSCRIÇÃO], com sede à [ENDEREÇO COMPLETO], neste ato representada por seu(sua) [CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL, ex: Sócio Administrador(a)], Sr(a). [NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador(a) do RG nº [NÚMERO DO RG] e CPF nº [NÚMERO DO CPF], vem, por meio deste, manifestar seu interesse e requerer a adesão ao Programa de Aceleração Econômica de Gurupi (PAE), instituído pela Lei Municipal nº 2.632, de 05 de Junho de 20233.
O presente requerimento visa obter a concessão dos benefícios fiscais previstos no Art. 5º da referida Lei, para o projeto de [ESPECIFICAR TIPO DE PROJETO: Novas Instalações / Ampliação / Instalação de Condomínio / Instalação de Parque ou Empresa de Base Tecnológica].
Para tanto, anexa a este requerimento os documentos obrigatórios, conforme o Art. 8º da Lei Municipal nº 2.632/2023, e compromete-se a cumprir todas as obrigações e requisitos estabelecidos:
Documentação Anexa
1. Projeto de viabilidade econômico-financeira, com valores em R$ e trazidos a valor presente.
2. Cronograma de execução do empreendimento, com previsão de início da obra/projeto não superior a 120 (cento e vinte) dias.
3. Documentação de habilitação jurídica e regularidade fiscal, social e trabalhista, conforme Lei de Licitações e Contratos Administrativos9.
4. Termo de Compromisso de instalação/ampliação do empreendimento no Município, incluindo a cláusula de reversão e ressarcimento em caso de não cumprimento10.
5. Declaração formal de preferência para a aquisição de matérias-primas, insumos ou contratação de serviços de empresas estabelecidas em Gurupi, em igualdade de condições e preços.
6. Declaração formal de preferência para a contratação de mão de obra de residentes ou domiciliados no Município de Gurupi.
A empresa declara estar ciente de que o projeto será examinado pelo Conselho de Inovação e Desenvolvimento Econômico de Gurupi (CIDEG), e que a concessão dos incentivos está condicionada à sua aprovação, à efetiva realização dos investimentos, ao início da operação e ao cumprimento das projeções do projeto.
Nestes Termos,
Peço Deferimento.


Assinatura do Responsável








 Checklist e Detalhamento da Documentação para Adesão ao PAE
Abaixo está um checklist detalhado da documentação que a empresa deve apresentar, conforme o Art. 8º da Lei Municipal nº 2.632/2023

	Item
	Documento / Requisito
	Detalhamento do Conteúdo
	Citação na Lei

	1.
	Projeto de Viabilidade Econômico-Financeira
	Deve conter os valores do projeto expressos na unidade R$ (real), e estes devem ser trazidos a valor presente.
	Art. 8

	2.
	Cronograma de Execução do Empreendimento
	Deve prever o início do empreendimento, sendo que o prazo para o início não poderá ser superior a 120 (cento e vinte) dias, contados da data da aprovação do Projeto.
	Art. 8

	3.
	Documentação de Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista
	A documentação deve ser a prevista na Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
	Art. 8

	4.
	Termo de Compromisso
	Deve formalizar a instalação ou ampliação do empreendimento no Município. O Termo deve incluir cláusula expressa de que, em caso de não cumprimento, a empresa ensejará: A cobrança pelo Município dos benefícios concedidos. O ressarcimento de eventuais investimentos realizados pelo Município
	Art. 8

	5.
	Declaração Formal de Preferência (Insumos e Serviços)
	Declaração da requerente de que dará preferência para a aquisição de matérias-primas e insumos ou a contratação da prestação de serviços de empresas estabelecidas no Município de Gurupi, em igualdade de condições e preços de fornecedores de fora do território municipal.
	Art. 8

	6.
	Declaração Formal de Preferência (Mão de Obra)
	Declaração da requerente de que dará preferência para a contratação de mão de obra de residentes ou domiciliados no Município de Gurupi.
	Art. 8



Observações Importantes:
· Complementação: Os órgãos municipais envolvidos ou o CIDEG (Conselho de Inovação e Desenvolvimento Econômico de Gurupi) poderão solicitar documentações ou esclarecimentos complementares que considerarem necessários ao exame do Projeto.
· Análise: Após a apresentação, o procedimento será submetido à manifestação técnica do órgão de desenvolvimento econômico e parecer jurídico da Procuradoria do Município, e então enviado ao CIDEG para deliberação.
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GURUPI

Nossa gente, nossa forca.




